
DO CONCURSO
O Concurso Eu Digo Sim é de caráter cultural, não vincu-1.	
lado à aquisição ou ao uso de qualquer bem, e aberto aos 
ouvintes da Rádio Caiobá FM.
Este concurso tem por objetivos fundamentais:2.	

a. Valorizar a audiência da Caiobá FM, proporcionando 
a oportunidade da realização do sonho do casamento a 
um casal de ouvintes da Caiobá FM;
b. Estreitar a relação da rádio Caiobá FM com seus 
ouvintes;
c. Criar  oportunidades de exposição e divulgação das 
marcas dos patrocinadores e apoiadores;

A promoção é uma realização da N Marketing Serviços de 3.	
Publicidade Ltda e Caiobá FM, com o patrocínio de
Joalherias Aristides e Lojas Salfer.
É vedada a participação de funcionários, sócios / acionistas 4.	
da Caiobá FM, empresas patrocinadoras / apoiadoras, bem 
como de seus respectivos parentes até 2º grau,  cônjuges 
e quaisquer pessoas envolvidas diretamente na execução 
do concurso. 

DO PRAZO
O concurso “EU DIGO SIM!” será realizado entre 01 de 1.	
junho e 30 de julho de 2010. 

DOS PARTICIPANTES
Poderão participar do concurso candidatos, de ambos 1.	
os sexos, de nacionalidade brasileira ou naturalizados, 
residentes na cidade de Curitiba e região metropolitana, 
maiores de 21 anos, que estejam noivos, e que preenche-
rem o cupom com todas as informações necessárias e 
responderem a pergunta corretamente.

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Para participar, o(a) candidato(a) deverá preencher um 1.	
cupom de inscrição, que estará disponível gratuitamente 
nas lojas dos patrocinadores, com endereços determinados 
neste regulamento;
Responder corretamente a pergunta cultural e assinar o 2.	
termo de concordância.

DA FASE DE INSCRIÇÂO
O período de inscrição terá início no dia 01 de junho de 1.	
2010 e encerrará no dia 28 de julho de 2010.

  Para participar o(a) candidato(a) deverá:
a. Ir até um dos postos de inscrição, nas Lojas Salfer ou 
Joalherias Aristides, ou participar das Patrulhas Caiobá, 
em diferentes locais de Curitiba e cidades metropolita-
nas, nas quais haverá a estrutura para a realização das 
inscrições e preenchimento do cupom.
b. Ao inscrever-se o(a) candidato(a) deve 
assinar cessão de direito de imagem e voz para a 
Caiobá FM, e patrocinadores. 

c. Pontos de Inscrição Lojas Salfer:
i. Av. República Argentina, 4142, Novo 

Mundo, Curitiba;
ii. Pç. Tiradentes, 330, Centro, Curitiba;

iii.  R. Izaac Ferreira da Cruz, 3339, Sítio Cercado, 
Curitiba;
iv.  R. Marechal Deodoro, 222, Curitiba;
v.   R. Marechal Deodoro, 245, Centro, Curitiba;
vi.  Av. Getulio Vargas, 647, Piraquara;
vii. Av. Jacob Macanhan, 468, Pinhais;
viii.R. Cesar Carelli, 217, Fazenda Rio Grande;
ix.  R. Conceição, 174, Palmeira.
x.   R. Domingos Farias, 26, Rio Branco do Sul;
xi.  R. Presidente Carlos Cavalcanti, 200, Araucária;
xii. R.15 de Novembro, 1494, Centro, São José dos 
Pinhais;

d.Pontos de Inscrição Joalherias Aristides:
i.    R. Voluntários da Pátria, 301, Curitiba;
ii.   R. XV de Novembro, 477, Curitiba;
iii.   R. XV de Novembro, 98, Curitiba;
iv.   Al. Doutro Muricy, 675, Curitiba;
v.    Shopping Palladium, piso 2, loja 2076, Curitiba; 

DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O prazo máximo para o preenchimento do cupom é até 18 1.	
horas do dia 28 de julho de 2010.

DO SORTEIO
Estarão participando do sorteio somente pessoas que tive-1.	
rem preenchido  o cupom e tiverem respondido a pergunta 
corretamente. Os cupons que não estiverem preenchidos 
corretamente ou apresentarem resposta incorreta / incom-
pleta serão descartados.
O sorteio do ganhador será realizado às 16 horas do dia 30 2.	
de julho, nas dependências da Rádio Caiobá FM, localiza-
da à Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, 590, 
Alto da XV, Curitiba – Paraná.
Estarão presentes no momento do sorteio 01 (um) repre-3.	
sentante de cada loja patrocinadora.   
O ganhador será informado por meio dos meios disponíveis 4.	
em seu cadastro, telefone, e-mail. A Caiobá FM, assim 
como as empresas envolvidas nessa promoção não se res-
ponsabilizam por informações incompletas e/ou incorretas 
presentes no cupom de inscrição, que venham a invalidar a 
participação do(a) candidato(a).
A divulgação do ganhador será feita pelo locutor da Caiobá 5.	
FM no dia 30 de julho de 2010 e por chamadas gravadas vei-
culadas durante a programação diária da Rádio Caiobá FM. 

DA PREMIAÇÃO
A  Caiobá FM premiará um casal de ouvintes com  um 1.	
casamento para até 150 (cento e cinqüenta) convidados. 
os produtos e serviços  do casamento serão contratados 
antecipadamente pelas empresas apoiadoras, participantes 
dessa promoção, de acordo com especificação a seguir:

i.  Convite;
ii. Cerimonial;
iii. Salão e Serviço de Buffet;
iv.  Bebidas;
v.   Traje Noivo;
vi.  Traje daminhas e Noiva;

vii. Maquiagem e penteado;
viii.Decoração e Floricultura;
ix.  Bolo e doces;
x.   Música e banda;
xi.  Foto e vídeo: 
xii. Locação de carro;
xiii.Noite de núpcias;

A relação dos apoiadores e descrição dos serviços está 2.	
disponível em www.caiobafm.com.br;
A data de realização do casamento não poderá ser marca-3.	
da entre sexta e domingo, por questão de disponibilidade 
das empresas apoiadoras dessa promoção. Sendo assim, 
fica estabelecido e pré-agendado o dia 28 de outubro de 
2010 (quinta-feira) como a data de realização da cerimônia 
e festa de casamento do casal ganhador.
É totalmente vedado aos ganhadores o recebimento ou 4.	
troca de qualquer um dos serviços relacionados pelo seu 
equivalente valor em espécie.
Caso os noivos, por qualquer razão, necessitem da 5.	
contratação de produtos e/ou serviços que não constem 
no contrato das empresas aqui supracitadas, fica a cargo 
destes, noivos, a responsabilidade de arcar com possíveis 
despesas extras.
A Caiobá FM, assim como as empresas envolvidas nessa 6.	
promoção, não se responsabilizam e/ou arcam com 
nenhuma despesa, caso os noivos optem por contratar 
fornecedores não participantes dessa promoção. Caso isso 
ocorra, fica a cargo dos noivos a responsabilidade de arcar 
com todas as despesas e custos adicionais.

 
DAS OBRIGAÇÕES DO GANHADOR

Ao inscrever-se o(a) candidato(a) e seu noivo(a) automa-1.	
ticamente cedem seus direitos de imagem e voz para a 
Caiobá FM, e patrocinadores, não cobrando qualquer valor 
ou bem, pelo período de 18 (dezoito) meses após sua 
inscrição, para o uso destas empresas na divulgação do 
concurso e de futuras edições do mesmo.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O ato de inscrição do(a) candidato(a) no concurso é conside-1.	
rado como aceitação expressa e incondicional de todas as 
disposições indicadas neste regulamento.
Este regulamento estará à disposição do(a) candidato(a) 2.	
através do site da Caiobá FM (www.caiobafm.com.br), 
e com cartazes nos pontos de inscrição listados para o 
concurso. 
Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela 3.	
comissão organizadora do concurso, constituída por 01 
(um) representante da Caiobá FM, 01 (um) representante 
da N Marketing Serviços de Publicidade Ltda, 01 (um) 
representante da Lojas Salfer, e 01 (um) representante da 
Joalherias Aristides, cuja decisão é soberana e não cabe 
recurso.  

Curitiba, 01 de maio de 2010

Regulamento


